
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 276, DE 31 DE JANEIRO DE 2017 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos Processos 

48500.003027/2004-00 e 48500.003732/2007-21, decide conhecer e, no mérito, negar provimento ao 

Recurso Administrativo interposto pela RC Administração e Participações S.A. em face dos Despachos 

1.340/2016 e 1.341/2016, emitidos pela Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração – 

SCG, referentes à Pequena Central Hidrelétrica – PCH Vãozinho, localizada nos municípios de São João 

D’Aliança e Niquelândia, estado de Goiás.  
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